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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissilo Permanente de Licitação —CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

Ruh.: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 
2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10320, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente 
a Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. 

DADOS DO CERTAME . 
Órgão: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-- PMSDM; 
Órgão Gerenciador: Comissão Permanente de Licitação — CPL; 
órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 17/10/2023 às 23h59m1n. somente pelo Portal Licita SOM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 
Início da Sessão Eletrônica: 20/10/2023 às 09h00min. (Horário de Brasilia/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br 

ORÇAMENTO 
SIGILOSO: 

SIM 

Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

VALOR 
ESTIMADO OU 
MAXIMO DA 
CONTRATAÇÃO 

Valor Total: Sigiloso. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 
INFORMAÇÓES 

Pregoeiro(a): Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
Autoridade Homologadora: Tarcia Karlene da Silva Costa — Secretaria Municipal de Educação. 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n°, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Cep. n° 65.790-000 

Referência de Tempo: Para todas as referéncias de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Observação: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, mediante prévia comunicação do Pregoeiro. 

. DOS BENEFÍCIOS PARA MEI / ME / EPP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 
(Art. 48, 1. Lei Complementar n" 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente paia MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, 111. Lei Complementar n° 123/06 

NÃO 

Prioridade de contratação para ?ViEl/ME/EPP sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido? 
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Abreviações EX — Exclusivo para ME1/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
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Comissão Permanente de Licitação — CPI R ab.: 

SUBCON 1'- Subcontratação de MEM ../EPP 
CP - Cota Principal ou Ampla Participação 
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação 

, , ..• PARTE. ESPEC WA 
As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações constantes na 
Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica. 

REGISTRO DE PREÇOS: SIM 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 3 MENOR PR E.00 

CRITÉRIO DE 
ADJUDICAÇÃO 

2.1 POR I fEM 

REGIME DE EXECUÇÃO 2.2 EMPREITADA POR PREÇO GLOI3A1. 
INTERVALO EN1 RE 
LANCES 

3.1 
RS 0.01 (um centavo) 

CONSÓRCIO 7.8 NÃO 
MODO DE DISPUTA 25 ABERTO 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

29.4

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura do certame: 

Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Rel'erência (Anexo I) deste edital; 

Prazo de Início da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo 1) 
deste edital: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 40.1. 

40.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou 
FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta 
Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios. diretores. 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função: 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s). podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

OUTROS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇAO DE 
AMOSTRAS: 

4 9 N AO

VISITA TÉCNICA: 50 NÃO 

ANEXOS 102 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte Geral 
deste edital. os seguintes documentos: 

102.1. Anexo 1- 'reuno de Referência: 
102.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços: 
102.3. Anexo li-A - Modelo de Planilha de Custos: 
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada: 
102.5. Anexo IV - Minuta da ARP: 
102.6. Anexo IV - Minuta do Contrato. 
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PREFEITI RA NILNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COM issào Permanente de licitação — CPL 

PARTE GERAL 

SEC41,(111 — DO OBJETO 

Ruh.: 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo 
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo II — 
Proposta de Preços. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 
válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantas grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantas itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantas grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2.0 Regime de Execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

!§~ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor total 
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do Decreto 
Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

ÇÃC) 111— DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais. que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita SDM — 
www.licitasa odom ingosm a.com.br. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 NIAltANIIÃO 
Comissão Permanente de Licitação CPL Rui,.: 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciatnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei tf 1 1.488. de 2007. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência. concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde 
que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei tf 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por - participação indireta- a que alude o art. 9° da Lei n°8.666/93 a participação no certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais. tecnológicos ou humanos em 
comum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSC1P, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/201 4-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio. deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio. após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de 
liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração: 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
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Comissão Permanente de Licitação — CPL Rui,.: e 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 
7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato. deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

AMO 1V —DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico. o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital. 

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do Portal 
Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

a) DECLARO que a me enquadro como MEI/ME/EPP, conforme previsto no art. 3° da LC n°123/2006: 

b) DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no 8.666/93, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso =III, do art. 
7°, da Constituição Federa1188; 

c) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumenio convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 

d) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente; 

e) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que czté a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

.1) DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9' da Lei 8.666/93; 
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g) DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho d gradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal/88; 

h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
ctonprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada (Anexo III). 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal e 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do S1CAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas. sem convocação para contrafação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLIC 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPI. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

~NT,— DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS rI

15.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1.0 Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 — Plenário). 

,V1:1 — DA FORMULAÇÃO DE LANCES • 1 311 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 

40 por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 
lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado 
e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem 
como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN 

3/2013-SLTI/MP). 
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22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio Portal 
Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada. caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação. será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição. na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidos neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

gralI)X.- DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 
ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado da 
convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.combr. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, - Word-. -Excel- . 'Adobe Reader" ou 
"BROffice-. podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal Licita SOM — 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no razo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, situada na sede da Prefeitura, no endereço constante no preambulo deste edital. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, 
de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento, 
quantidade, marca, fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens; 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

29.4.6. Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

29.4.7. Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos: 

c) Apresentem preços manifèstamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios ou de 

valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 
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31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamenio de 
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, 
Lucro Presumido ou Lucro Real): e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela filtura 
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b..1) Não será aceito Documentos .fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 
após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e legiveL 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI— DA HABILITAÇÃO ! 41: .;11;11 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidàneas e Suspensas —CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaltransparencia.gov.brionside/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido feio Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.briimprobidade adm./consultar requerido.php. 

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", e 
"b" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapjapps.teu.gov.hr/) 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

333. O descumprirnento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
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36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual — CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
~w.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — El REL I: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf—DAP ou DA P-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775. de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ: 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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38.4. Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a a resentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão. e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal Jo domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TIS — Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) 
do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do 
próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD. nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês de 
maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória à 
apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 
último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. As empresas optantes do Lucro Presumido ou Lucro Real deverão apresentar suas Demonstrações 
Contábeis por meio da Escrituração Contábil Digital — ECD na forma prevista no subitem 39.4.4 deste edital. 
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39.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de 
Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja. Balanço Intermediário, observado 
as formas previstas no subitem 39.4 deste edital: 

39.2.5. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG ), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores 
a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com 
a Administração, solicitamos que a ernpesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 
fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG = > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =   1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC = > 1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e 1LC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG. ILG e 
ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscospara a administração. Capital 
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da 
contrata*, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser -apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital 
— SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste 
Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no - chat-  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado alicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou considera-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
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47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

SEÇÃO XII— DA AMOSTRA,: 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO Xffl — DA VISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 
ou financeiras com a contratante. 

saao xiv - DO RECURSO ADMINISTRATIVO ' 

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o prazo qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Portal Licita 8DM - 
m.ficitasaodomingosma.com.br, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadarnente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
próprio do Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

:sEtÃo XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
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trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII- DO REGISTRO DE PREÇOS 

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a prorrogação deste prazo, respeitado o 
prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias ateis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação - CPL. 
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63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no pra4 e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos 
termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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73.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

73.1. Por razão de interesse público; ou 

73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada. concluídos os procedimentos 
de ajuste, a CPL fará o devido apost i lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados 
a nova ordem de classificação. 

75. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes. 

SEÇÃO XVIII- DO CADASTRO DE RESERVA 

76. Não se aplica. 

SEÇÃO XIX — DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 5C,1 

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei tf 8.666/93 e 
neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descum prirn ento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital: 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do S1C \F e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

-SF.,000( — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

81. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 deste edital. 

Nefiehou - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

82. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou jurídica, 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min. no horário oficial de Brasilia-DF. 
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83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF. 

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

86.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXII — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO X.XIII — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo 1, do presente 
Edital. 

SEÇÃO XXIV — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV — DISPOSIÇÕES FINAIS 

III 

91. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
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verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, todas 
as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitasaodomingosnia.com.br e 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações, Decisões e Julgamentos publicados 
na Imprensa Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br e Portal Licita SDM - www.licitasaodomingosma.com.br. 

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.0 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP: 

100.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

100.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

100.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas. o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido. justificadamente. 

101. Será aplicado o Beneficio Local ou Regional nesta licitação nos itens ou lotes enquadradas Exclusivo para 
MEUME/EPP e Cota Reservada para MEUME/EPP. 

101.1. Será concedida, com o objetivo de "promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e/ou regional", prioridade de contratação de ME! / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão, até o limite de 10 (dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas MEL / ME / EPP 
sediadas no município de São Domingos do Maranhão sejam iguais ou até (10) dez por cento 
superiores ao menor preço; 

b) A(s) ME! / ME / EPP sediada sediadas no município de São Domingos do Maranhão melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
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c) na hipótese da não contratação da(s) MEI / ME / EPP sediadas no município de São Domingos do 
Maranhão com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação da alínea "a". na ordem classilicatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP sediadas no município de 
São Domingos do Maranhão, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS i 

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XXVII - FOIZO 

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), 04 de outubro de 2023. 

Re an ,a de A mijo 
Assessor de Finanças 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°326/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Rub.:  

(

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva nos veículos oficiais pertencentes à frota do Município de São Domingos 
do Maranhão- MA. 

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços — SR P. 

1.3. órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO . 

Com o objetivo de manter em perfeito estado de conservação todos os veículos oficiais da frota do Município, 
haja vista a essencialidade dos veículos para o desevolvimento e execução das atividades das diversas secretarias 
que integram a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA, de modo a alcançar a otimização e 
pleno aproveitamento e funcionamentos dos veículos, proporcionando assim maior rapidez e plena qualidade na 
execução dos serviços e atividades realizados por esta municipalidade. 

Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade de avaliar 
as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, 
acessórios e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os 
manuais e normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom 
funcionamento. 

Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para possibilitar a reparação de 
defeitos e falhas em qualquer unidade do veiculo, com substituição de peças e acessórios genuínos, bem como 
serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, parte 
elétrica, soldas, estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, capotaria, sistema de molas, escapamentos, 
radiadores, suspensão, sistema de freios, alinhamento, balanceamento, colagem de pneus, vidraçaria, 
lubrificação (troca de óleo), retifica de motor e bomba e outros serviços afins que se façam necessários para 
tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como, para reparar 
avarias. 

Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa 
para o Município de São Domingos do Maranhão/MA, pois, se a distância entre a sede do Município e a 
Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o 
deslocamento da frota e há no raio estabelecido oficinas em número suficiente não restando comprometido o 
principio da competitividade. 

Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente. no mínimo 05 (cinco) veículos para 
manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos na prestação dos serviços, tendo em 
vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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,-ITP'i DESCRIÇ1k0 UNI) QUANT uNrr R$ TOTAL 
I 

1 SERVIÇOS OL MF.CANIC oS I IORA 2785 

2 SERVIÇOS ELÉTRICOS HORA 1269 

3 SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
PINTURA FIORA 555 

4 SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO HORA 555 

5 ALINHAMENTO HORA 555 

6 BALANCEAMENTO HORA 555 

TOTAL 

3.1. A frota oficial dos veículos pertencentes da Prefeitura de São Domingos do Maranhão/MA e seu quantitativo 
descritos abaixo: 

RELAÇÃO DOS VEICULOS TT 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

JUNI 1. VF;l1C, ULOS .QtIM 
1 LOTE 17-VEÍCULO MICRO ÔNIBUS IVECO,PLACA PSI 2713 1 
2 LOTE 18- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1658 I 
3 LOTE 19- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO,PLACA OJB 3565 I 
4 LOTE 20- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1638 I 
5 LOTE 21- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1718 1 
6 LOTE 22- VEICULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1388 1 
7 LOTE 23- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA 01Z 6721 1 
8 LOTE 24- VEÍCULO MICRO ÓNIBUS VOLARE,PLACA OJA 0073 1 
9 LOTE 25- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA PSP 7359 1 
10 LOTE 26- VEÍCULO MICRO ÓNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1338 1 
11 LOTE 27- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1558 1 
12 LOTE 28- VEÍCULO MICRO ÓNIBUS VOLAREPLACA NWF 1688 1 
13 LOTE 29-VEICULO VW/15-190 MOTOR MAN,PLACA OJA 9238 1 
14 LOTE 30-VEICULO MICRO ÔNIBUS IVECO,PLACA PSL 5830 1 
15 LOTE 31- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE,PLACA NWF 1588 1 
16 LOTE 32- VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE.PLACA NWF 1758 I 
17 1 LOTE 33-VEICULO M.BEN7VAIO.PLACA NVIQ 3299 1 

___}ESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4) 4.1. A prestação dos serviços, com fornecimento de peças, proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as 
necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

4.1.1 Forma de Execução: A execução dos serviços/fornecimentos deverá ser realizada conforme 
necessidade da Contratante, por intermédio da emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento. 

4.1.2 Da Realização dos Serviços: Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados para realização 
dos serviços, onde deverão realizar TODOS os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor 
adicional à Contratante. 

4.1.2.1 Avaliação dos defeitos apresentados, registro em orçamento da Contratada dos serviços e tempo 
de sua execução, além das peças necessárias à manutenção. 

4.1.2.2 Deverá a Contratada valer-se somente de peças novas indicadas pelos fabricantes dos veículos, 
não podendo valer-se em hipótese nenhuma de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra 
procedência, bem como todas as peças deverão passar por inspeção realizada pelo fiscal de contrato, 
previamente designado pelo município de São Domingos do Maranhão-MA, sob pena de refazer os 
serviços sem alteração de prazo, e sob suas próprias expensas, sem qualquer custo adicional para a 
Contratante. 
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4.1.2.3. Deverá fornecer peças e componentes de reposição de primeira qualidade, genuín s e originais 
adequados e novos. 

4.1.2.4. Registrar em ficha técnica individualizada por veículo, todas as ocorrências da unidade em 
manutenção. Deverá conter no mínimo as informações quanto a identificação do veículo, aos serviços 
realizados e peças substituídas. com a data do serviço ou troca da peça, horário de início e término dos 
serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, indicando os 
pontos em que houve algum dano, nível de tanque combustível, quilometragem indicada no hodômetro, 
acessório (rádio, antena, extintor, chave de roda, triângulo, macaco, etc), prazo de garantia, valores, entre 
outros que possa subsidiar informações, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão, por meio de relatórios sintéticos ou analíticos que poderão embasar decisões 
administrativas, sendo urna via entregue à Contratante no ato da retirada do veículo e a outra 
acompanhando-o quando do seu retorno. 

4.1.2.5. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos requisitos de qualidade, resistência. 
funcionalidade e segurança. previstos nas normas do Ministério do Trabalho, ABNT. Inmetro, além do 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.1.2.6 A Contratada responsabilizar-se-á pelos veículos retirados ou recebidos para manutenção, 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante ou à terceiros 
a partir do recebimento do veículo, até a entrega definitiva do serviço. 

4.1.3 Prazo de inicio de execução dos serviços: A contratada deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) 
dias úteis contados da assinatura do contrato. 

4.1.4 Prazo de entrega dos serviços: A contratada deverá entregar os serviços em até 03 (três) dias úteis, 
após o seu início. Na ocorrência de fatos justificáveis ou da complexidade dos serviços, a entrega poderá 
ser prorrogada. desde que aceita e autorizada pela Contratante. 

4.2. Deverá estar incluído na prestação dos serviços, quando acionado, que a empresa busque o veículo no pátio 
dos respectivos órgãos municipais solicitantes, ou no local onde o mesmo apresente problemas. 

4.2.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada ou nas dependências da Prefeitura de 
São Domingos do Maranhão/MA, em casos excepcionais, mediante autorização do Departamento 
Responsável, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se proceda 
à fiscalização dos trabalhos. 

4.3. É de responsabilidade da Contratada o descarte das embalagens e filtros contaminados, bem como do óleo 
usado, conforme as normas ambientais vigentes. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de orçamento ou diária de estadia do veículo. 

4.5. A contratada responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para manutenção, obrigando-se a 
manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, inclusive naturais. roubos, furtos e outros, assumindo 
total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando seus 
empregados ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

4.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte do veículo em caminhão reboque. 

4.5.2. O serviço de reboque deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda a domingo, 
inclusive feriados. 

4.6. A Contratada deverá apresentar ao Departamento Responsável do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, gratuitamente, previamente à execução do serviço. orçamento detalhado, no prazo máximo e 
não superior a 02 (dois) dias corridos, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos serviços 
de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura. em que o prazo será de, no máximo, 05 
(cinco) dias, devendo conter no orçamento: 
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a) Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço; 

Ruh.:  ( 9 

b) Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela temporária informada. 

c) Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, após a entrega 
do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor. 

4.7. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização formal do orçamento 
pelo Departamento Responsável. 

4.8. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, ainda: 

a) Possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente. até 04 (quatro) veículos para 
manutenção; 

b) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza exigida 
para os padrões do fabricante dos veículos. 

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica; 

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; 

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão. 

4.9. A Contratada deverá possuir oficina mecânica situada a uma distância em linha reta de até 30 km 
(quilômetros), e em distância por estrada de até 50 km (quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão -MA. 

CAÇÕES DA CONTIZATMITE. 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

5.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no 
Edital; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do Edital; 

5.4. Comunicar à Contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços prestados; 

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato; 

5.7. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção. 

5.8. Emitir a Ordem de Serviço com pelo menos 24 (vinte e quaro) horas de antecedência; 

11~10GAÇÓES DA CONWAT4014,, 

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a proposta de preços; 

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contr tante: 

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 

6.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito 
de pagamento das obrigações; 

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato: 

6.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato. 

6.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990). 

effielletWÓES DO PAGAMENTO. 11111 
7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem bancária 
em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente; 

7.1.3. Teimo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos Serviços (se houver); 

7.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

8.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela 
Autoridade Competente da CONTRATANTE: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Autoridade Competente tenha interesse na continuidade dos serviços; 
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c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

elleellaL DO CONTRAM 

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, o 
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos equipamentos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

leleelligçõEs AromptigritAnvik 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo 
da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais com inações legais, 
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°8.666/93; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação. as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços. a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão. pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 
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10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitaria Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada. garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a proposição. 

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante: 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação. em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

10.11.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável 
ou judicialmente. 

1111110,$tosiCOEs FrSAlts1 !i :t hJ L 

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA). 26 de setembro de 2022. 

TGC1t, UVA NUA U 
João Alves Matias Neto 

Secretário Adjunto Municipal de Educação 
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Responsável pela elaboração do TR. 

Rub.: 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes. APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORI O a abertura/realização do 
procedimento licitatõrio co fulcro no art. 38 da Lèi n° 
8.666/93. 

Ta r~citr e ta 
SecretárbiffliNw cação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°326/2023 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos Veículos da Secretaria Municipal de Educação. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n" XXXXX XXX vem, 
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade tf XXXXXX e do CPF n° 
XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe. assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX). para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

ii0.1.1 DESCRIÇÃO 1 UND QUANT UNIT R$ TOTAL 

1 SERVIÇOS DE MECANICOS HORA 2785 

2 SERVIÇOS ELÉTRICOS HORA 1269 

3 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
PINTURA 

HORA 555 

4 
SERVIÇOS DE AR 
CONDICIONADO 

HORA 555 

5 ALINHAMENTO HORA 555 

6 BALANCEAMENTO HORA 555 

TOTAL 

rpo de Beneficio: 
EX -Exclusivo para NI E IIM VEPP 
CR - Cota Reservada para NI El/M EtEPP 
St113CONT - Subcontratação de NI El/MEIEM' 
CP - Cota Principal ou Ampla Participação 
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação 

*Nota: O Preço Total do Item será obtido pela multiplicação do - P. (MC, pela "Qtd." e pela "Recorrência". Para fins de eadastrtunento 
daproposta no Portal de Compras as licitantes interessadas deverão dividir o "Preço Total do item" obtida em sua proposta pela "Qtr, 
esse resultado deverá ser informado no campo "Valor Unitário" constante no Portal de Compras. No momento da realização da fase de 
lances, a disputa será pelo MENOR PREÇO TOTAL LOTE. 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato. números do CPI; e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa: 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agência n° XXXXX e Conta Corrente ri° XX.XXX-XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
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PREFEITURA :111 ICIPAL DE SÃO DOM (,OS DO NIARAINHÃO 

Processo n° 326/2023- PMSDM 

Fls.:  a 
Comissão Permanente de Licitação - CPI, Holm 

Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 
Prazo de Início da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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Processo n° 326/2023 PMSD31 

Fls.: fiel
PREFEITURA Mi NI C1PAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 326/2023 

ANEXO H-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Ruh.: ( 

Item 

. -kipÂ •;_ii, 

Especi fiei Oes 
Preço de 
Custo _ 
(R$) 

Impostos 
. Federais 

(R$) . 

Impostos 
Estaduais 
. (RS) 

Preço de 
Venda 

01.5) 

Custos 
Indiretos 

(R$) 
Lucro 

(RS) 

Margem de 

I 
2 
3 
4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Processo u° 326/2023 - PMSDM 

Fls.:  / 245 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

Ruh.: ( 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

[ ]Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

n Outro: 
> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual — MEI; 

Microeinpresa — ME; 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 

Normal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Confissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo n° 326/2023 - PMSDM 

Fia.:  / 

11111).: 

D DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

D DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

D DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP; 

D DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II! e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da 
Constituição Federal; 

D DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal. na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Processo tia 326/2023 - PMSD111 

PZFls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comisso Permanente de Licitação— CPL Ruh.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 326/2023 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2023 — CPL/PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 326/2023 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx., por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio 
Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas 
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

!JLA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos Veículos da 
Secretaria Municipal de Educação, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 — 
CPL/PMSDM. que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação. nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

-CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, 
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO 
da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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Processo n° 326/2023 - PMSDM 

Z9 
PREFEITURA !MUNICIPAL DE SÃO DONIINCOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Bule 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto os endereços 
contidos na -Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da **Ordem de Serviço-  ou -Ordem 
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho-, de acordo com o Termo de Referência - Anexo! do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS _CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS 
,S,EWMOS 

Parágrafo Único - A(s) em presa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços. observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

IIMWSOLA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es). mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS * 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ORGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

¡CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
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Processo n° 326/2023 - PMSDM 

Fls.:  11Z4 

PREFFSFURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de LicitaçÃo CPL Rui).: 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, 
após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO G ERENCI ADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

ã DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata na Imprensa Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

IÇULTSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços 
caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°067/2021. 

USULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ASSINATURAS f.11 ; 311 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços 
e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°. da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

'iti.,4VSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA),  de  de 
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Processo n` 326/2023 - PMSDM 

N,5 " 

PREFEITURA !MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

)0000WOOCXXX 
Presidente da CPL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

Rub.: 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX 

Autoridade Competente 

Nome: Nome: 
1418114 RG n° RG n° 

• 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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Processo n° 326/2023 - PNISDM 

Fls.:  1216 

• 

PREFEITURA SI UNICIPAI. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 202023— CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

Rub.: 1 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 — CPL/PMSDM 1 PREGÃO ELETRÔNICO N° 
XXX/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos Veículos da Secretaria Municipal de Educação. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 — CPL/PMSDM, celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, e a Empresa que tiver seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA:
CNPJ: Telefone: 
Endereço:
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

E-mail: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

item Especificações Tipo de Beneficio Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 

1 Marca: 
Fabricante: 

2 Marca: 
Fabricante: 

São Domingos do Maranhão (MA), de 

XXXXXXXXX.X.XX 
Presidente da CPL 

ÓRGÃO GERENC1ADOR 

de 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxx=xxxxxxxxxxxx.xxxxx 

Autoridade Competente 
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Processo n° 326/2023 - PMSDM 

PREFEITURA NB N I( 'PAI, DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 326/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2023 — CPL/PMSDM 

Rub.: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede 
na com sede na Pra9a Getúlio Vargas, s/n — Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através do (ÓRGÃO 
CONTRATANTE/ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXX.XXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, C.P.F. n.° XXXXXXXXXXXX. têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos 
autos do Processo n° 261/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto 
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

ÇLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos Veículos da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme as especificações. quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo 
de Referência e Proposta Readequada ao valor final da Contratada. 

delLÃOSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO • ; ! 
411N 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição. o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 20/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; e 

c) O Termo de Referência. 

jeUXASOLA TERCEIRA — DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1.0 valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

Periodicidade 
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Processo n° 326/2023 - PMSDM 

Fls.:  / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS Do MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação— CPI. Ruh.: 

1 
VALOR TOTAL 

3.1.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Local de Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

3.3. Prazo de Inicio da Execução dos Serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo I) deste edital; 

CLÁUSULA QUARTA —DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ittY=OCXXXX 
X 50000000CXX 
xvoccxxxvor 

£.3.0kU$1,ILA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

411 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

ICIÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pelo 
Órgão Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

'LLI.JSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem bancária 
em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 

caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando for o 
caso; 
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8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade OU inadimplência. pelo descumprimento deste contrato, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções 
na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 
27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei n° 
8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. na forma da Lei Complementar n° 116, de 
31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da Contratada, o valor devido será atualizado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(I + I PCA/100)N/30 —1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 
1PCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 
adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

tjfiVSULA NONA - DAS OBOGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência — 
Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Página 44 de 47 

Prefeitura Municipal de São Domingos do MaranhAo — MA 1 CNPJ: 06.113490/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. sIn° . Bairro Centro. São Domingos do Nlaranhào - MA, Cep. tf 65.790-000 
Site: https://www.sandomingosdomaranhao.ma.gov.bri 



PREFEITURA :MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO IARANHÃO 

Processo n° 326/2023 - PMSDM 

Fls.:  ig 

Comissão Permanente de Licitação— CPL Ruh.: 

11.1.0 presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipótes s dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

PINMI$ULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS COMUNICAÇÓES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administraçao, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 
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15.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a marg m de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

16. CLAUSUMA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente licitação/contratação 
ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, 
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IGP-M (lndice Geral de Preços - Mercado), mantido pela 
Fundação Getúlio Vargas - FG V, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr= P+ (P XV) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P x V) significa 
o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATA DA. 

`CUUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a 
pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DAS ASSINATURAS 'Lã 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer 
tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física 
original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, 
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, 
nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum 
acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 

que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXX de 2023. 
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XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Página 47 de 47 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. s/n°. Bairro Centro, São Domingos do Maranhão - MA. Cep. n°65790-000 
Site: Intps://www.saodomingosdomaranhao.rna.gov.br/ 



• 

-OLHAS: /3 3' 

'ROO: 
Nee 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP N°65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 — SRP 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da Secretaria Municipal de Educação. 
DATA DA ABERTURA: 20/10/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
pelo e-mail cnIsaodomingos.maaNutlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),04 de outubro de 2023 

.lorges Fran Costa Ramalho Silva 
—Pregoeiro 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 
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PROC: 3Z /2t 
E OUTUBRO DE 2 0 \P".h J O R 1. PEQUE 

1 
reciaceoulormaraequemo.combr I eme ionsalpequitnocombe 

Cidade 
Observatório de violência é lançado 
durante seminário pelos 20 anos do 
Estatuto da Pessoa Idosa 
A Delensona Publica do Lsrado dc 
Maranhão (DPE/MA) e a Rede Nacional 
de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa no 
Maranhão (Renadi/MA) lançaram. nessa 
quinta-feira (5), o Observatono dos índices 
de Violência Contra a Pessoa Idosa no 
Maranhão. O canal virtual de observação 
e monitorarnento foi apresentado à 
sociedade durante evento alusivo ao Dia de 
Valorização da Pessoa Idosa, promovido 
pela Escola Superior e o Centro Integrado 
de Apoio e Prevenção à Violência contra a 
Pessoa Idosa (Ciapvi). 
Conduzido pelo defensor-geral do Estado, 
Gabriel Furtado, o evento marcou as 
comemorações dos 20 anos do Estatuto do 
Idoso e do Dia Nacional da Pessoa idosa, 
celebrado em I° de outubro. 
"Mais uma vez abrimos a instituição para 
impottantes discussões que efetivamente 
podem mudar a realidade da sociedade. 

'i mos cumprido nosso papel na rede 
defesa da pessoa idosa. promovendo 

valorização e respeito ao segmento, 
bem corno articulando melhorias, dentre 
elas essa importante ferramenta que e o 
Observatório", afirmou o gestor. 
O Observatório foi apresentado pein 
presidente do Conselho dos Direitos do 
Idoso do Maranhão (Cedima), Glécio 
Silva. Abrigado no site da I/PE, o 
Observatório funcionará corno um canal 
de monituramento e abilliSe dos dados 
de violência contra a pessoa Idosa, 
para subsidiar políticas públicas de 
enfrentamento á violência e criação de 
estratégias de combate. 
-O observatório foi concebido para suprir 
uma necessidade de reunir informações de 
vários órgãos em um único espaço, como 
este cedido pela Defensona. Pata combater 
a violência com objetividade precisamos 
ter estas estatísticas, mensurar os 
problemas e agir para soluciona-los". disse 
Glécio, lembrando do papel fundamental 
de Gabriel Furtado e da ouvidora-
gerai Fabiola Diniz, para concepção da 
ferramenta. 
DISCUSSÕES 
O evento ainda contou com roda de 
diálogo abordando o teima deste ano. 
"Estatuto da pessoa idosa: duas décadas 
de luta por dignidade e respeito". r 

DIVIA.G.dÀ0 

OlUer!alollo dib !Ulla,  )1c Violancla Gaba a Pessoa Idosa fia apresentado pelo Laca de 
Valor-fuça° da Pessoa Mura 

debate lin mediado pela coordenadora do 
Ciapvi, Isabel Lopizic. com a presença 
rios presidentes dos Conselhos Nacional 
dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDPI), 
Raphael Castelo Branco, e do Estado do 
Maranhão, Criem Silva. 
-E momento de nos ressignificarmos. 
De percebermos os as anços alcançados. 
mas, também, delinear políticas públicas 
que ainda faltam ser aplicadas em favor 
do segmento. Para tanto, devemos dar a 
importáncia devida para estes diálogos 
promovidos pela Defensoria e perceber 
varias olhares e perspectivas de melhorias 
para a defesa deste cidadão", destacou 
Raphael Castelo Branco. 
Ainda aconteceram diversas atividades 
culturais, como musicais, danças e 
exposição de pinturas e artesanato. 

COMENDA 

Na ocasião, a Defensoria Pública ainda 
recebeu o Selo Amigo de Idoso, pelos 
serviços prestados a sociedade e. nwis 
especificamente, à pessoa idosa. A 
certificação concedida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso de São 
Luis, foi entregue por sua presidente, 
Déborah I.opes latahy. ao defensor-geral 
Gabriel Furtado, bem como à coordenadora 
do Ciapvi, Isabel Lopizic. "Nada mais 
justo que homenagear tão importante 
instituição, que acolheu essa missão árdua, 
mas gratificante, que ê cuidar, valorizar 
e estimular nossos idoSOS", parabenizou 
Déborah. 

DADOS 
Em 2022, o Centro Integrado de Apoio 
e Prevenção á Violência contra a Pessoa 
Idosa (Ciapvi) contabilizou 936 casos de 
denúncias de violéncia contra idosos. lá 
em 2023, de janeiro até agosto, já foram 
quase 600 registros destes casos. Ao todo. o 
Centro já realizou quase 6 mil atendimentos, 
no que tange encaminhamentos, 
acolhimento psicossocial, orientações, 
palestras, dentre outros. 
"E momento de celebrar as 20 anos de uma 
ferramenta impottantissima para a garantia 
de direitos da pessoa idosa, que é o Estatuto. 
Porém. bambeis), ir motivo de refletirmos 
sobre melhorias que contribuam ainda mais 
para o bem-estar destes cidadãos", frisou 
Isabel Lopizic. 
Participaram deste dia espesdal, a vice-
prefeita de São LINS, Esmenia Miranda, 
a presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de São lois, 
rachem latahy; o deputado estadual Carlos 
Lula: o promotor de justiça e coordenador 
do Centro de Proteção ao Idoso e Pessoa 
cum Deficiência. Alenilton Santos; a 
presidente da Comissão Estadual dos 
Direitos da Pessoa Idosa da OAB-MA, 
Deborah Cartigenes; a secretária de 
Assistência Social de São Luis, Lúcia 
Marques Moreira; a professora, doutora, 
especialista em gerontologia do curso de 
Nutrição da lifrna, Elane Hortegal; além 
da presidente do Iprev. Rayan Maciel, bem 
como idosos, lideres de movimentos sociais 
e a comunidade ern geral. 

rfna Inscreve para pós-graduação em Gestão da Cultura Maranhense 
parceria entre a Escola de 

Governo do Maranhão (Ep,ma) 
e a Fundação da Memória 
Republicana f FNIRB) vai 
possibilitar 50 vagas gratuitas 
na modalidade lato senso. 
A pós-graduação em Gestão 
da Cultura Maranhense 
será gratuita e reslizarti na 
modalidade presencial, com 
duração de 13 meses e carga 
horária lotai ele 360 horas'aula. 
divididas em aulas semanais ou 
intercaladas nas sextas-feiras, 
aos sábados ou aos domingos. 
As disciplinas ofertadas 
serão Fundamentos Geo-
llistóricos Culturais do Brasil 

e do Maranhão, teorias da 
Cultura e Arte Brasileira 
Contemporánea. Introdução 
a Cultura Maranhense e 
seus Mestres da Cultura, 
Metodologia da Pesquisa 
Cientifica Aplicada á Cultura, 
Antropologia e Sociologia 
do Maranhão. Governo, 
Politica e Economia do 
Maranhão, Politica Públicas 
e Gestão de Bens e Projetos 
Culturais no Maranhão, 
Planejamento Estratégico 
e Avallaçào de Projetos 
r Programas Culturais, 
Musica. Arre e Literatura 
Maranhense, Turismo. Folclore 

e Gastronomia Maranhense, 
Religião e Manifestações 
Culturais no Maranhão. 
Serviços públicos. Tecnologias 
Digitais, Comunicação 
e Marketing Cultural e 
Economia Cultural e Criativa. 
A especialização [em por 
objetivo urna imetsão 
na cultura e qualificar os 
servidores públicas estaduais 
e municipais do Maranhão. 
por meio da aquisição e 
atualização de habilidades e 
competências que permitem 
a compreensão da cultura 
maranhense e seus elementos 
constitutivos em seu contexto 

bisturis,' e contemporãneo, ao 
desenvolvimento cultural do 
estado. 
AS inscrições Serão realizadas 
até as 23h59min do dia 10 
de outubro, pelo formulário 
eletrônico https://forms.gle/ 
zvdCa.MUWN1S6gXjC6 que 
também pode ser acessado no 
site da Escola de Governo do 
Maranhão. O resultado final 
será publicado no dia 3 de 
novembro e a aula magna dese 
acontecer ainda no final do 
referido mes. 
Confira o edital completo nu 
site da Egma: htqw,Acww. 
egma.ma.gov.br 

CAMARA MUNICIPAL DE COUNAS - MA. 
CNPJ N° 35.156.645/0001-00 

Praça do Mercado Central-. Centro - Colinas - MA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/20231 C MC 
ORGAO: CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. 'OBJETO: 
Connataçao de, empreste frepacialieade no preeteçao r1 unriviços 
do suporte técnioo para ferramentas de aplicativos web do 
legislativo municipal, conforme ezte Edital e Seus Anexos., 
quantidades e condições cosidas no Anexo I - Especificações, 
Anexo II - Termo de Referilmaa. pado integrante clego 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 01512023/CPI - 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. valor RS. 14.600.00 (quarenta e 
quatro mil e seiscentos reais), SIGNATÁRIO: s' Renato de 
Sousa Santos. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
pela CONTRATANTE: CONTRATADA: M.V.C.V GOMES. 
pessoa ; undica de direito privado, conslituida sob a, inscrita no 
CNP.JihiF sob n' 28.773.581/0001-13 . Colinas - iMa )15 de 
setembro de 2023.Sr° Renato de Sousa Santos - Presidente da 
Cariara Municipal de Vereadores 

CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS - MA. 
CNP: N" 35 156 645A:09I-00 

Praça co Mercado Central - Centro - Colmas - MA 

EXTRATO 00 CONTRATO N.  25/2071/CMC 
ORGÃO CAMARA MUNICIPAL DE couNAsimA - OBJETO. Contrafação 

emperm do ramo cio coado pira vedar sornços de 2estão c•goal de 
documentos. arava, da Joe:maio do dados itreemaçA3 difetrácinão 
cireneu ir eueseeee. indena0o. inipunirçan. ernemeneinenio ire mingena 

accocaoriemento e oram:arilo de doomientos flocos. cern como 
o teromotorc de uru solução conicketa de GED (Gentnounento Elebbnico 
de Docunsetos;. criloinu.tção de Miemo de gmasoarnenta de Coasnonlos 
Pertencentes ao acervo documental, com odeio de ESMOO [empada de 
Software e Esmoamos/o. poro ~lio Bom:mira de Documentos, per demanda, 
cem Femedmeere de lIao de 0015 ougai:ata para openadon~ doa 
oz.eparminzo e atender as demandas da Camara Munidas, 4.4 Cornas - MA, o 
coe derem ocorrer pelo perlado de 12 Idons) meses" conforta* especiTcaçaas 
quantificados Na Plarslba do SOrin011. Mexer, e Tenro do Referencia Mexo II 

MODALIDADE. TOMADA DE PREÇOS se. O 16r1V2ICIPL • VIGENCIA: 12 
. coza) eurises ador RI 64.000,00 (Menta e quatro mil nuas), SIGNATÁRIO: 
Sr Rene, de Sia-. Santas. Presas-1e da Camara Munido* de ~toam. 
pula CONTRATANTE: CONTRATADA: MORAIS COMERCIO & SERVIÇOS 
LTDA. pessoa 'sidere Co desato privado, cnrefhluda sob a, manta no ONPrailF 
sob n' 27 381 /74/0001.24. Colmas • (Mo) IS do setarebro de 2020.51° Renato 
de Sousa Santos - Feeseeeee de Cassoni Morim:ui de Vereadcres 

9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N. 00212023- SEMAD 
O municiai° de Junco ao Maranhão atrases aa Secretana Mun.cipai de 
Adrrunidraçao torna público nue Mi autonzaoa a realizar fataça° na 
modalidade Tornada rle Preços do tipo remem preço pur Empreitada 
Por Preço Global ir regime de execução .ndrieta. para a Contrata:10 do 
empresa especialuada para comaruçao Editei.° Municipal na sede Si
municiai° de Junco do Maranhão neirunne aspacircaçõea amdantes
no Projeto Básico e Planeta de Orçamento - Anexo I dede 00,1,4 
referente a Tornada da Preços n^ 00212023 rins temos da Lei Federai 
n° 8.666193 Ofn conformidade com °Projeto Basco - Anexo I. integrante 
do presente Edital e as regras °douradas na Ia Federai n' 8,666 do 
21'06/1993 com suas alterações e demais exgõricias legais. Data de 
Aberrara 23 de outubro oe 2023: norano as 10,100min (dez norasI O 
Edital e seus anexos poderão ser consultados na pagina eletrônica 
da Prefeitura Municipal de Junco do Maranhao. disponlvel em ntlp 1) 
ver/w.ainciorlornaranho ma.govIv. O Edital pcdera se/ sullertado pelo 
Pataa airculcita~maiLcorn Infonmasbes 041.0f1.5 ;MOO e-mal 
luncolicitacao@grnail.cons Junco do Marannao - MA. 04 de outubro de 
1023 Bruno Veras Nascimento, Secretario Mor.ripal de Adminetração. 

CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS - NIA 
CNP! H° 35.1866454001.00 

Praça do Mercado Central - Centro - Colinas - MA. 

AVISO DE LicrrAçAo. TOMADA DE PREÇOS PC 18/2023/CP1 
A CAMARA MUNICIPAL DE COLINAS - MA através dri Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna Publico. para contletimento dos 
interessado ou. realaara as 14:00 horas do dia 25 de outubro de 2023, 
na serre da Cansara na Praça do Mercado Central - Centro - Colinas - 
MA. !citação na modalloade Tomada da Preços N°18/2023/CPL do boo 
MenOf Preço, colo objeto na Contratação de empresa especializada am 
consultoria a assessma multipsorrsoonal, para atendrmento da câmara 
municipal de Coanas - MA conforme especricaçoes. quantitativos o 
condições edabeleadas no/Mexei e ruo conaçoes previda e neste Estirou 
- na forma da lei fadarei n' 8.866/03 e sus, posteriores alterações a 
fel complementar 12312006 crc 147/2014 o licitante Cevara fornecer um 

pen drive paca gravação de anexos Ou Pelo errai çamaracohnas ma@ 
outlooiscorn, Colinas 10404. 02 de outubro de 2023. Sr° Recuamos,, SOasa 

Santos Presidente da Câmara Municipal de vereacia,es 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇO R' 007/2023 

AVISO DE RETIFICAÇÃO oe EDITAL TOMADA DE PREÇO N. 007/2023 a 
Priiiediria Miro:pai de Cavinapols atrases Te aeu Presidarre da ColisaSSa 
Especai de lintaçan toma pataco para connevmento dos interessados. rize a 
epde da Lei n' 8.66693 e Suas alterações podaram faina° na ~Miara/ 
Tomada oe Preço. da ripo Teoroca e Preço. aketsanda CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECN1COS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO. ORGANIZAÇÃO, PREPARAÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO DE PROVAS OBJETIVAS - DE. 
CARATER EUMINATORIO E CIASSIFICATORIO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS NO QUADRO PERMANF.N TE DE SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
DAVINOPOUS • MA. que RETIFICAR o presente aditaf 'doma anda que une 
vai que as alterações realizadas no editai imederee raramente na elaboração 
das propagas. Ara estabeiroda montagem do prazo de pubbodade do natal 
sendo que a sessão rica edabeleada para ABERTURA dia Que novembro os 
2023 09-00ans. na Sala de reunião da Comissão Permanente de tintinas. tataca 
na Rua 05, sin. Centro, Casinépolis - MA sane) mesada pelo Presidente na 
CPL O edita/ asnais anexos encontram-na asconivais na orado onde fumara 
a Comissio Permanente de Lotação das 08.06 as 11 CO tratas ou atrases co 
Mal da Transparência do Muncipie pelo endereço mim devinoeolisma.gover 
Dm/separa - AU; 05 da outubro de 2021 anal pe Uma Mau Feesdente da 
Ccussato Espacial de tenção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/000/-71 
PRAÇA GrUt3.10 VARGAS . SiN - cENTRO il 

CEP NT 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NT 2002023 
- SRP. 
OBJETO: conlrataçâo de empresa espeerelizaoa na pregoo° 
de Serviços manutenção preventiva e corretiva dos velCulOS da 
Secretaria Monicanal rae EducaçáO 
DATA DA ABERTURA: 20/10/2023 às 09h00min. norario de 
Brasiba/OF 
Local da Realização: Portai CP - ww.v.licitaSa0dOrningosma 
com br Ecdal e demais informações disponiveis em %NAV. 

saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou peto e-mail 
cplsaodominges.magroullook.com.São Domingos do 
Maranhão (Ma).04 de outubro de 2023 Jorges Fran Coita 
RarnalhO Silva -Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORE TO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 08 229,5384)00 I-513 
dese rla Egito Coelho 104 Centro, 65055-500 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADIAINISTRATNO Pri C43/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023 • SRP. O MUNICIPIO DE LORETO -MA 
Oravas da Prefertunt Municipal de Laudo localizada na Praça JoSe 50 Eira 
Calha toa. Condo uw.... d:441do o. adercranadon pat, com base na Lo n.
10.520.02., Decreto Men icoal ni 017'2017. Decoro Federal re 10.0200015. 
Lei Darrelarnantar n' 123(2006 Negada peta Ler Ccmplementar n' 147/2014. 
aplicando-se estoidariamente as dripasições da Lar ni` 666693 e sual 
alterações ~Mores e Corram le9slacCes eminentes, rara realizar no dela da 
outubro da 2023, Si O& 30bs tono horas* trinta minutos). abano de Brado. 
no ore httpreassurponaldecompraspuNIcal.conitr. licitação na Modaidido 
PREGÃO ELETRÔNICO 07712023 ova engoiei, de traçou to tire menor 
>reco. obpsvando u Eventual constatação de passeata, Jur:faca(*) para o 
fornecimento de géneros alimenricios para compor o cardápio da mareada 
escolar da rede municipal de ansino do Municia* de Loneto/MA, conforma 
clasertte nada Edital • marcos O editai o seus anexos ralho a aspecouto dos 
xtleressades no endereço supra de 2" a ár temIa. arrOla, ateis, no norUo das 
08.00n ice° Miau as 12 0011 (dam noras,, no sitio °Mu dada poder rateiam 
- lendo rvo 5h 5' Onde 20a1030 ser consulados ca, ouram gratular:seara 
E srtarearnenica rateiema's no mesma endureço nnad peio teteia. r0- 044 3544 
- 0175, e-rruel rolorefeitsra loretolagmail can. Lacro • MA 04 de ~to ret 
2223, UM. %ela Gomes [longe( Siva • Secnita33 Ilusopal da Educação 
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ACORDO 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL. RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA N" 08/2023-SEDES. PROCESSO N" I30440/2023-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF 

r:OLHAS: 

pRoc: /2fue 
Ass.: 

n° 02.940.097/0001-48, e o Instituto Rede Mulher Empreendedora-
-IRME, inscrito no CNPJ/MF n° 29.305.842/0001-33. CLÁUSULA 
PRIMEIRA-DO OBJETO: O presente Instrumento visa estabele-

cer c consolidar a parceria entre as partes para realizar o Programa 

Ela Pode do Instituto Rede Mulher Empreendedora-IRME com as 

alunas do Programa Formando e Cozinhando-Edição 2023, acordo 

com o cronograma definido junto a multiplicadora IRME Hete Al-

meida Costa Ribeiro. CLÁUSULA SEXTA-DOS RECURSOS 

FINANCEIROS: O presente Termo dão envolve transferência de 

recursos financeiros entre os participes. CLÁUSULA SÉTIMA-DA 

VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: O presente Termo terá a vigência 

desde a data da assinatura deste até 31 de dezembro de 2023. A pre-

sente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assi-

natura de Termo Aditivo, devendo a solicitação ser solicitada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação a data de término 
de sua vigência. CLÁUSULA OITAVA-DA RENÚNCIA E RES-
CISÃO: O presente Acordo de Cooperação poderá ser denunciado 
a qualquer tempo. ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção. DATA DA 
ASSINATURA: São Luís (MA), 20 de setembro de 2023. ASSINA-
TURAS: Pela SEDES: PAULO CASÉ ANDRADE FERNANDES 
RIBEIRO-Secretário de Estado do Desenvolvimento Social-CPF n" 
024.717.043-79. Pela INSTITUTO: HETE ALMEIDA COSTA 

RIBEIRO-CPF n°810.504.533-87. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO N° 018/2022 PROCESSO N° 172579/2023 PROFIS-

CO II CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA FA-

ZENDA, inscrita no CNPJ n° 03.526.252/0001-47, com sede nesta 

cidade de São Luis, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Depu-

tado Luciano Moreira, Calhau, neste ato, representada pelo seu ti-

tular MARCELLUS RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n" 

528.895.213-20. CONTRATADA: EMPRESA EXTREME DIGI-

TAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 14.139.773/0001-68, com sede na Rua bom Jesus n° 
183, sala 103 e 104, Empresarial Bom Jesus - Recife PE, neste ato 
representado pelo senhor Fábio MACHADO DE Miranda, CPF ri° 
028.333.577-70. OBJETO: As partes resolvem entre si. aditivar o 
contrato n" 18/2022 a contar do final do prazo da vigência contratoul 

até a data de 01/10/2024.. em conformidade com a Cláusula Quinta 
do Contrato 018/22. A presente alteração contratual conforme aci-
ma descrita, não implicará acréscimo nem supressão ao valor global 
do contrato. FONTE 0115000000 - Operações de Crédito Externa. 
São Luis, 04. de outubro de 2023 RITA MARIA MAGALHÃES 
MARTINELLI SOUZA Gestora Chefe/CEGPA. 
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1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEXTA - FEIRA, 06- OUTUBR - 2023 

RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 0062023 PROCESSO N.° 7.153/2023 

OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Conselho 

Tutelar, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência e De-

senvolvimento Social. AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da 

Lei 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir 

da assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓR-
GÃO: 02 — PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁ-
RIA: 020900 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.0423.2734.000 — MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTE-
LAR; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS SER-
VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. Referente à despesa, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias. RATIFICO a Dispensa de Licitação respaldada 
no Artigo 24, Inciso X da lei 8.666/93 c, AUTORIZO, nos termos do 
parecer juridico/PGM, a contratação direta por dispensa de licitação, 
do objeto acima especificado com a Sra. SILVIA LETÍCIA RODRI-
GUES VELOZO DE SÁ, CPF: n° 008.836.043-10 no valor total de 
RS 30.000,00 (trinta mil reais). Pinheiro - MA, 29 de agosto de 2023. 
Elizeu Rodrigues Furtado - Secretário Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social. 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 007/2023 (EMER-
GENCIAL) Em conformidade com os atos e termos do processo 
administrativo N° 3.077/2023, a Secretária Municipal de Admi-
nistração, Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Pi-
nheiro - MA, torna público, para conhecimento dos interessados 
que está ratificando a Dispensa de Licitação de EMERGENCIAL 
N° 007/2023, para Contratação da empresa: FOCOS LTDA, CNPJ: 
28.130.030/0001-31, OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ITENS (KIT CESTA 
DE ALIMENTOS, KIT HIGIENE PESSOAL, KIT LIMPEZA, Kirr 
DORMITÓRIO E COLCHÕES) PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍ-
LIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL E EMERGENCIAL DE 
PINHEIRO-MA, no valor de RS 1.368.548,60 (um milhão, trezentos 

jeke sessenta e oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais c sessenta 
lepcentavos), considerando que foram atendidas as prescrições legais 

pertinentes.Pinheiro — MA, 06 de setembro de 2023. Patricia Helena 
Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Administração. 
Planejamento e Finanças Ordenadora de Despesa por Ato de Delega-
ção do Decreto Municipal 009/2018 De 02.01.2018 publicado no átrio 
da Prefeitura Municipal De Pinheiro/MA Publicado em 06/09/2023 
por afixação no quadro Mural do prédio sede da Administração Mu-
nicipal, situado na Praça José Sarney, n" 560 — Centro, nesta cidade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO ELETRÔNICO N°20/2023 
- SRP.OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços manutenção preventiva c corretiva dos veiculos da Secre-
taria Municipal de Educação.DATA DA ABERTURA: 20/10/2023 
às 09h0Omin, horário de Brasília/DF. Local de Realização: Portal 
CP— www.licitasaodomingosma.com.br Edital e demais informações 
disponíveis em www.sandoinin2osdomaranhao.ma,zov.br ou pelo 

e-mail gplsaodomingos.maw outlook.com,São Domingos do Ma-
ranhão (Ma),04 de outubro de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho 

Silva —Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 

NORTE —MA 

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE 

PREÇOS: N° 008/2023. Processo Administrativo n° 210908/2023. 

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte — MA, através de sua 

Comissão Permanente de Licitação - CPL torna público para conheci-

mento dos interessados que estará realizando licitação na modalidade 

Tomada de Preços, no regime de empreitada por Menor Preço POR 

GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para Construção de Unidade Básica de Saúde 

no Povoado Unha de Gato, Municipio de Sucupira do Norte (MA). 

Fonte de Recurso: Próprio, o qual será processado e julgado em con-

formidade com as disposições da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 

23 de outubro de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte/MA, 

na sala da Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada a Rua 

Hilderico Rufino Guimarães, N° 11, Bairro Centro, Sucupira do Nor-

te/MA, CEP 65.860-000, no dia, hora e local citados, em que serão 

recebidos os envelopes de habilitação e proposta de preços. O Edital 

e seus anexos estão à disposição de interessados no mesmo endereço 

para consulta no site da Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte, 

no portal da Transparência do Município endereço eletrônico: http:// 
www.sucupiradonorte.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia, de 
2° a 6', das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo 

endereço e através E-mail: pm.cp1sucupiradonorte@gmai1.com. Su-
cupira do Norte (MA), 03 de outubro de 2023. lsabella Lannay Costa 

Gomes — Presidente Da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PRECO N° 010/2023, 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 072/2023.  A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA por meio da sua Comissão Per-
manente de Licitação- CPL, torna público, que foi vencedora da 
TOMADA DE PREÇO N° 010/2023, Contratação de empresa 
para a execução de construção de um galpão e muro em estrutu-

ra mista localizado na Av. Militar, Vila do Bec, Zé Doca - MA, as 

propostas técnicas e de preços da empresa: RAIO X EMPREENDI-

MENTOS E LOCAÇÃO LTDA, sendo a ganhadora do certame a 
empresa RAIO X EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÃO LTDA. 

O processo encontra-se com vistas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir da publicação deste, na forma do art. 109, Inciso 1, da Lei n° 
8.666/93. Zé Doca -Ma, 05 de outubro de 2023. José Neres Castelo 

Lemos - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

COMUNICAÇÕES 

ABMAIR BRUNO SPULDARO 
CPF N° 951.530.809-78 

Abrnair Bruno Spuldaro, inscrito no cadastro, CPF: 951.530.2409-78, 
torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Am-

biente c Recursos Naturais - SEMA, a Licença Única Ambiental de 

Regularização — LUAR e Aprovação da Área de Reserva Legal para 

a Atividade Agrossilvipastoril. Conforme Processo n° 170967/2023, na 

Fazenda Curral Velho, Data Munias. S/n, Zona Rural. Mirador - MA. 


